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Pesquisa:

Liste cinco palavras que você relaciona com 
honestidade.



Item Resposta Quantidade

1 Ética 10

2 Respeito 8

3 Justiça 7

4 Caráter 6

5 Moral 6

6 Seriedade 6

7 Transparência 6

8 Educação 5

9 Valores 5

10 Amor 4

11 Bondade 4

12 Integridade 4

13 Probidade 4

14 Consciência 3

15 Dignidade 3



Temos valores compartilhados socialmente.



Assédio Moral

O assédio moral é caracterizado por situações humilhantes e 
constrangedoras no ambiente de trabalho, afetando a 
dignidade e a saúde do indivíduo.





NORMAS ESTADUAIS SOBRE ASSÉDIO MORAL

Lei nº15.036, de 18/11/2011 - Dispõe sobre o assédio moral no âmbito da Administração Pública Estadual e seu 
enfrentamento, visando a sua prevenção, repreensão e promoção da dignidade do agente público no ambiente 
de trabalho, e dá outras providências.

Decreto nº31.583, de 23/09/2014 – Regulamenta a Lei 15.036/2011 que dispõe sobre o assédio moral no 
âmbito da Administração Pública Estadual.

Lei nº14.042, de 19/12/2007 - Semana da Consciência e do Combate ao Assédio Moral no Trabalho será 
comemorada na primeira semana de março, que coincide com o Dia Internacional da Mulher.

Lei nº18.081, de 19/05/2022 - Dia Estadual do Combate ao Assédio Moral e Sexual contra Mulheres no 
Ambiente de
Trabalho, a ser comemorado, anualmente, todo dia 2 de maio.

Lei nº13.096, de 25/07/2013 - Semana Estadual de Conscientização e Prevenção do Assédio Moral, a ser 
realizada, anualmente, no período de 18 a 24 de novembro, com o objetivo de promover ações que visam à 
erradicação desta violência no ambiente de trabalho.



Lei 15.036/2011

Art. 2º. Considera-se assédio moral toda ação, gesto ou palavra que tenha 

por objetivo ou efeito constranger ou humilhar o servidor público civil, 

praticada de modo repetitivo e prolongado, durante o expediente do 

órgão ou entidade, por servidor público civil, abusando das prerrogativas 

conferidas em virtude de seu cargo ou de influência pessoal, situação 

profissional, conhecimento, experiência, com danos ao ambiente de trabalho, 

ao serviço prestado ao público e ao próprio usuário, bem como à evolução da 

carreira ou à estabilidade funcional do servidor constrangido (...)



Assédio moral, quais os tipos?

(Extraído e adaptado da Cartilha de Prevenção ao Assédio Moral do Tribunal Superior do Trabalho)

Descendente:

Chefe em relação ao(s) 
subordinado(s).

Ascendente:

Subordinado(s) em relação ao 
chefe.

Horizontal:

Entre aqueles de mesmo 
nível hieráquico.



Descendente:

Chefe em relação 
ao(s) 
subordinado(s).
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Assédio moral, quais os tipos?

Ascendente:

Subordinado(s) 
em relação ao 
chefe.



Sistema de Prevenção e Combate ao Assédio Moral

• Comissão Central de Prevenção e Combate ao Assédio Moral

• Comissões Setoriais de Prevenção e Combate ao Assédio Moral (+500 servidores efetivos)

➢ SESA

➢ SEDUC

➢ SAP

➢ SOP

➢ UVA

➢ PC



Órgão/ 
Entidade

Titulares Suplentes

CGE Marcelo de Sousa Monteiro Antonio Paulo da Silva 

SEPLAG Antônio Roziano Ponte Linhares Carmen Silvia de Castro Cavalcante 

PGE André Luiz Sienkievicz Machado Stella Cavalcante 

ISSEC Rosana Ximenes Tabosa Kátia Colares Furtado Maia 

FUASPEC Rita de Cássia Gomes Araújo Hilda Antunes Nepomuceno Viana 

FUASPEC Joélia Silveira Lins Jeruza Feitoza de Matos 

FUASPEC Valdenia Costa de Paulo Gurgel Givana Lima Lopes Martins 

FUASPEC Eilane Regia Duarte Lourenço Eliene Uchoa da Costa 

Comissão Central de Prevenção e Combate ao Assédio Moral - 2024-2026



Atividades da CCPCAM



Atividades da CCPCAM



TRATAMENTO DE DENÚNCIAS



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº02/2023. ESTABELECE PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS PARA O 

TRATAMENTO E ENCAMINHAMENTO DAS DENÚNCIAS DE OUVIDORIA PARA AS UNIDADES 

DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.

Diário Oficial do Estado (DOE) – 17/01/2024, p.08 e 09



Denúncia: relato de ato ilícito ou irregular, cuja 

resolução dependa da atuação dos órgãos 

apuratórios competentes.



Art.3°. As manifestações deverão ser 

apresentadas por meio dos canais 

institucionais do Sistema de Ouvidoria do 

Poder Executivo Estadual e terão o seu 

registro na plataforma Ceará Transparente.



Seção VI – Do Encaminhamento à Comissão Central de Prevenção e 

Combate ao Assédio Moral

Art.20. As denúncias relacionadas a assédio moral, praticadas por 

autoridades da administração pública, nos termos do Decreto Estadual 

nº. 31.583/2014, deverão ser encaminhadas à Comissão Central de 

Prevenção e Combate ao Assédio Moral.

Parágrafo único. Nas denúncias cuja natureza seja relacionada a 

assédio moral, não estará afastada a possibilidade de apuração de 

responsabilidade disciplinar por outras áreas competentes, quando 

aplicável.



https://cearatransparente.ce.gov.br



https://cearatransparente.ce.gov.br/sign_in?locale=pt-BR&ticket_type=sou 

https://cearatransparente.ce.gov.br/sign_in?locale=pt-BR&ticket_type=sou


A CGE é 
responsável 
pela triagem 

das 
denúncias.



Orientações para o tratamento de denúncias de Assédio Moral



O que há por trás de uma 

denúncia?
• Dor

• Sofrimento

• Angústia

• Sentimento de impotência

• Humilhação

• Prejuízo aos resultados

• Violência (moral ou psicológica)

O que pode também estar 

por trás de uma denúncia?

• Conflitos pessoais

• Calúnia

• Disputa de poder

• Tentativa de prejudicar alguém



Cuidados que se deve ter:

• Não assumir um lado

• Não fazer pré-julgamentos 

• Não expor o denunciado

• Não expor o denunciante

• Encaminhar para as instâncias responsáveis



Desafios na análise de manifestações:

• Receber e analisar com IMPARCIALIDADE 

• Atuar como magistrado EQUIDISTANTE

• RESPEITAR as partes

• Entender o impacto na VIDA DAS PESSOAS



EVIDÊNCIAS



A confiança está intrinsecamente ligada ao respeito. 

• Quando confiamos e respeitamos alguém, 
reconhecemos sua integridade e valorizamos suas 
contribuições.



É necessário Prevenir e Combater as Violências!



É necessário Prevenir e Combater as Violências!



Mensagem à Assembleia 2024, p.156



Mensagem à Assembleia 2024, p.244






	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15
	Slide 16
	Slide 17
	Slide 18
	Slide 19
	Slide 20
	Slide 21
	Slide 22
	Slide 23
	Slide 24
	Slide 25
	Slide 26
	Slide 27
	Slide 28
	Slide 29
	Slide 30
	Slide 31
	Slide 32
	Slide 33
	Slide 34
	Slide 35
	Slide 36

